
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA 

 
 

REQUERIMENTO Nº ___, DE 2019 
(Do Sr. General Peternelli) 

 
 

Requer a realização de Audiência 
Pública para discutir como as empresas 
públicas que desenvolvem soluções 
tecnológicas podem contribuir para 
viabilização das ações estratégicas do 
Estado brasileiro, incluindo os órgãos e 
entidades integrantes dos três Poderes.  

 
 
Senhor Presidente:  

 
Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a realização 

de audiência pública para discutir como empresas públicas que desenvolvem 
soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação podem contribuir para a 
gestão e aprimoramento da estrutura administrativa dos órgão e entidades 
públicos.  

 
Convidados: 
 
 
Representante do Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro)  
 
Representante da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social 
(Dataprev)  
 

 

 



JUSTIFICATIVA 
 

 

 

Nos termos do art. 32, III, do Regimento Interno desta Casa, compete a 

esta Comissão tratar do desenvolvimento científico e tecnológico, da 

organização institucional desse setor (alínea “a”) e de assuntos relativos a 

comunicações, telecomunicações, telemática e robótica em geral (alínea “e”), 

além dos temas da indústria de computação e seus aspectos estratégicos 

(alínea “f”),  

Diante disso e considerando que a todos os órgão integrantes do Poder 

Público cabe a busca pela eficiência e econimicidade na prestação de seus 

serviços à sociedade brasileira, apresenta-se fundamental que esta Comissão 

receba representantes de empresas compostas integral ou parcialmente por 

capital público que desenvolvem soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação, incluindo soluções de nuvem, segurança e softwares, 

processamento e tratamento de grandes volumes de dados, oferta de 

capacidade computacional e logística para informações e sistemas, consultoria, 

entre outros. Isso para que se tenha conhecimentos sobre as diversas soluções 

desenvolvidas e sobre como elas podem ser utilizadas para o aprimoramento e 

a execução de políticas e ações estratégicas do Estado brasileiro e para 

atender o cidadão com eficiência.  

Diante do exposto, peço o apoio dos membros desta Comissão para a 

aprovação deste Requerimento.  

 
Sala da Comissão, em   de maio de 2019.  

 
 
 
 
 

DEPUTADO GENERAL PETERNELLI PSL/SP 
 


